          ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/04/2017
Nomeia COORDENADORA DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO (PROVE) da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR. 

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, dando sequência ao Plano de Reestruturação da Administração Técnica e Acadêmica (PRATA) da Universidade, pelo presente

ATO EXECUTIVO

Art.1o - 
Nomeia COORDENADORA DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO (PROVE) da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, a professora TEREZINHA DE FÁTIMA VIEIRA AGUIAR (M.F. n.º 1934).
Art. 2o - Compete à Coordenadora, ora nomeada, o planejamento, a organização e a coordenação das Atividades e Projetos a serem desenvolvidas junto às Escolas e/ou Colégio de Ensino Fundamental, Médio (pública ou particular) e Superior e às comunidades em geral, da área de influência da UNIPAR, visando a divulgar o Ensino Superior oferecido pela UNIPAR em diversas modalidades e níveis, por meio de campanhas de esclarecimento, participação em eventos de caráter regional, estadual ou nacional, recepção de visitas ciceroneadas, à sede e às demais unidades-Campi da UNIPAR, dentro do Programa de Valorização da Educação (PROVE), instituído pela Reitoria.
Art. 3º - 
A regulamentação do Programa de Valorização da Educação (PROVE), bem como as atribuições de cada Colaborador Administrativo lotado no PROVE, que atuam na execução das Ações Institucionais dos  Projetos e Atividades, e a sistemática de sua elaboração, aprovação e realização constam nas Normas e Procedimentos Administrativos do Programa de Valorização da Educação (PROVE), editado por sua titular, mediante aprovação da Reitoria.
Art.4º - 
A Coordenadoria do Programa da Valorização da Educação é cargo de confiança subordinado diretamente à Reitoria da UNIPAR.

Art.5º - 
Este Ato Executivo entra em vigor no dia 1º de abril do corrente, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE

            CUMPRA-SE

                                        Umuarama – Paraná, 01 de abril de 2017. 
________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA
            


REITOR

